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AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA – GOIÁS 

 

 

 

PROCESSO Nº 5293592-15.2021.8.09.0051 

 

ZANDER CAMPOS DA SILVA JÚNIOR, já devidamente qualificado nos autos 

em epígrafe que move em desfavor de ZANDARLENE CARNEIRO CAMPOS e ZANDER 

CAMPOS DA SILVA, volta perante Vossa Excelência para expor e requerer: 

 

Excelência, em análise dos autos verifica-se que a presente demanda versa acerca de 

embates ocorridos entre os sócios da empresa Cannes Publicidade Ltda, sendo que em peça 

exordial, ao final foram realizados os seguintes pedidos: 

 

a) Seja concedida a tutela provisória de urgência cautelar em caráter antecedente, 

inaudita altera pars, nos termos do artigo 294 e 305 e seguintes do Código de 

Processo Civil, a fim de que seja formalizada a dissolução da sociedade no Contrato 

Social; 

  

b) Seja deferido o pedido liminar, a fim de que sejam oficiados os órgãos de proteção 

ao crédito para que seja retirada a inscrição indevida de seus bancos de dados de 

inadimplência, até final julgamento da lide e avaliação da regularidade ou não do 

suposto débito;  

 

c) Seja designada data para retirada dos objetos pessoais do Autor das 

dependências da empresa;  

 

d) Seja concedido acesso ao servidor para que possa fazer backup de documentos 

pessoais;  

 

e) Seja realizada averbação junto à Junta Comercial do Estado de Goiás (JUCEG) 

da existência da ação, de modo a preservar os interesses de terceiros que 
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negociarão com a sociedade, sabendo que a mesma resta administrada, desde o 

ajuizamento  da presente ação, pelos sócios remanescentes; 

 

 f) Seja efetuada a intimação da parte Requerida para, querendo, contestar a 

presente ação; 

 

g) Por fim, requer a observância do artigo 308 do Código de Processo Civil, 

resguardando-se o Requerente a apresentar seu pedido principal no prazo legal. 

 

Salienta-se Excelência, que os autos foram protocolados em 14/06/2021, e 

recentemente, o requerente teve o conhecimento que na data de 23/07/2021 houve o registro junto 

a JUCEG da 53ª Alteração do Contrato Social da referida empresa, informando a sua retirada do 

quadro societário, bem como a nova formação do mesmo, qual seja, apenas os requeridos 

Zandarlene Carneiro Campos e Zander Campos Da Silva. 

 

Diante disso, necessário realizar emenda a inicial, uma vez que verifica-se a perda 

parcial do objeto dessa demanda com a retirada do requerente do quadro societário. Sendo assim, 

deve-se haver uma reanálise no que tange ao valor da causa, visto que diante desse fato 

superveniente, o valor da causa deverá corresponder somente aos valores em haveres que serão 

apurados, qual seja, o montante de R$ 100.000,00. 

 

Diante de todo o apresentado, requer a retificação do valor da causa para a 

importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

 

Goiânia, 30 de novembro de 2021. 

 

Rafael Lara Martins         Nycolle Araújo Soares  Thais Maria dos Anjos 

OAB/GO 22.331                 OAB/GO 32.809   OAB/GO 48.753 

 

 


